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1. Com a instalação definitiva de um regime democrático em Portugal, após 1974, foi facilitado o acesso dos cidadãos ao Direito e à Justiça.

O Estado português organizou-se, pois, nesse sentido. Aumentou o número de tribunais. Cindiu as magistraturas, separando a judicial da do ministério público. Facilitou o acesso ao apoio judiciário gratuito e, como tal, tornou economicamente mais fácil o recurso dos cidadãos ao sistema judicial.

Em resposta a licenciatura em Direito começou a ter cada vez maior procura. O que levou à abertura de numerosos cursos de Direito, a maior parte deles em universidades privadas. Os quais, na presente data, são cerca de 40 por todo o país e trouxe, como consequência, o enorme aumento dos licenciados em Direito.

No entanto, os empregos disponíveis no sistema estadual de justiça e serviços jurídicos eram e são limitados. Tendo até sido criados entraves no acesso aos mesmos, nomeadamente no acesso às magistraturas, obrigando os respectivos candidatos a um compasso de espera de dois anos após o fim dos seus cursos.

Para todos esses licenciados, à procura de uma profissão jurídica, a advocacia apresentava-se como uma profissão de grande interesse. Nomeadamente por ter associada a ideia de padrões elevados de remuneração económica e prestígio social.

Pelo que das centenas de licenciados em Direito formados todos os anos a grande maioria apresentava-se e apresenta-se como candidato à advocacia. O que, nos últimos anos, se tem vindo, de resto, a acentuar. Pois que desde o ano de 2000 que, em média, 81% dos licenciados em Direito se inscrevem no estágio da Ordem dos Advogados, iniciando o seu estágio, em média, 2000 estagiários por ano.

Este fenómeno levou a que, na presente data, em Portugal, estejam inscritos ........ advogados. Sendo que 7432 na região norte. Dos quais, porém, na realidade, apenas menos de metade exercem a profissão a tempo inteiro ou principal. Havendo muitos que o tentam, que a exercem a tempo parcial ou subsidiáriamente. 

2. Ora, a Ordem dos Advogados Portugueses é a instituição pública que, em Portugal, concede a licença para o exercício da profissão de advogado.

Perante esta situação aquela Ordem viu-se na necessidade de rever os seus paradigmas da formação inicial do candidato à advocacia, o chamado estágio.

O qual se mostrava e mostra como obrigatório e condição absoluta de acesso à profissão de advogado.

Na verdade, aonde de início essa formação era feita, no essencial, na relação do estagiário com o seu patrono, um advogado já com experiência profissional, este, com os anos, passou a ter demasiados estagiários e, como tal, progressiva e frequente dificuldade em acompanhá-los devidamente.

O que foi criando lacunas progressivas na formação do estagiário. Em especial nos grandes centros urbanos, onde eram e são em maior número. E impôs à Ordem dos Advogados a necessidade de assumir institucionalmente um maior papel na formação dos candidatos à advocacia, dando e, dessa forma, garantindo ela própria essa formação. O que começou a fazer, de início apenas no Porto, em 1985, ou seja há já 21 anos, com uma formação que, na altura, quis obrigatória.

3. No entanto, este papel da Ordem dos Advogados na formação institucional dos estagiários foi sendo confrontado com sucessivas dificuldades.

Por um lado, a formação universitária de base não se mostrava igual para todos eles, uma vez que, para além do mais, começaram a surgir estagiários que nem sequer tinham aprendido matéria de direito processual na universidade. Algo de, evidentemente, impensável, para o exercício duma profissão como esta. 

Por outro lado, a dispersão territorial dos formandos fora dos grandes centros de Lisboa, Porto e Coimbra dificultava, e dificulta, a formação que a Ordem lhes pretendesse dar. Veja-se, por exemplo, que um estagiário de Bragança, no extremo noroeste de Portugal, precisa de se deslocar cerca de 280 km para obter formação quer por parte da Ordem, quer até por parte de terceiros, normalmente universidades.

Acresce ainda a isto a dificuldade de seleccionar formadores qualificados (um bom advogado pode não ser um bom professor !). E ainda a de seleccionar juris para as provas finais do estágio, doravante com prova oral e pública.

4. Em face disto e depois de experimentados diversos modelos desde o ano de 2005 que o estágio da advocacia em Portugal passou a assentar no seguinte:

4.1. Na definição de um paradigma de advogado, o profissional que queremos resulte depois do estágio, como alguém com uma formação inicial genérica ao nível do saber jurídico, preparado para a actividade forense, mas também para o aconselhamento jurídico em geral.

4.2. Na escolha também de um modelo de estagiário, como alguém responsável e livre na escolha da formação que pretende ter durante o seu estágio, mas empenhado nessa formação, atento ao seu patrono e aos seus deveres deontológicos.

Alguém a quem a Ordem dos Advogados, na sua vertente, assegura os meios de formação necessários mas que depois, desde logo, assume a responsabilidade da profissão liberal que pretende abraçar. Escolhendo a formação que pretende receber e sujeitando-se ao risco dos exames. Tudo debaixo das mesmas regras deontológicas do advogado, nomeadamente as do sigilo profissional.

4.3. Por sua vez, o modelo do estágio assenta na aprendizagem prática feita com o patrono e na formação complementar dada pela Ordem dos Advogados ou por terceiras entidades.

Sendo que aquela sempre tem entendido privilegiar a formação dada por ela, por a entender mais próxima da realidade da profissão.

Razão que a leva a entregar essa formação essencialmente a advogados, que são quem escolhe o conteúdo dos programas e dos exames, quem leciona as aulas e quem corrige os testes.

Veja-se que a Ordem dos Advogados poderia limitar-se a fazer só exames de acesso à profissão. Deixando a formação a entidades terceiras, como as universidades. Mas encara a possibilidade que tem de formar os seus futuros membros como um privilégio, de que não quer prescindir. Pois que o objectivo da formação que dá não é igual ao objectivo de outras instituições de formação, uma vez que é o exercício futuro da profissão de advogado. Pelo que na formação inicial dos candidatos à advocacia aquela sabe e assume que se joga muito do prestígio, qualidade e dignidade futuros da profissão. 

Daí que a Ordem dos Advogados não queira abdicar da sua função formativa junto dos advogados estagiários, definindo os conhecimentos a transmitir a estes e lecionando-os através do seu próprio quadro de formadores, todos eles práticos do direito. Pois que sabe que só assim conseguirá transmitir, por práticos e na prática, a essência da profissão. 

4.4. Posto isto, o estágio da advocacia em Portugal é feito junto de um patrono e perante a Ordem dos Advogados.

Sendo o patrono um advogado já experiente, com um mínimo de cinco anos de prática. Escolhido pelo estagiário e que aceita assumir a orientação deste, em contacto diário no seu escritório. Não sendo obrigatória a remuneração do estagiário, ao patrono cabe introduzir este último nas regras e técnicas próprias da profissão, transmitir-lhe experiência profissional e aconselhá-lo nos processos de patrocínio judiciário que àquele são confiados. 

4.5. Por seu lado, e como já se disse, o estágio é feito perante a Ordem dos Advogados.

Que, desde logo, define o tempo da sua duração e as suas regras.

E que, perante o estagiário, pode assumir a veste de formadora, definindo o tempo dessa formação, os seus conteúdos e promovendo-a, de forma prática e diversificada e ao longo de todo o tempo do estágio.

Essa formação é, porém, totalmente facultativa. Pois que o estagiário apenas a frequentará se quiser. Podendo, se preferir, optar antes pela dada por outras instituições de ensino, como as universidades. Ou podendo até optar por não ter qualquer formação e sujeitar-se apenas aos exames.

Por seu lado, a Ordem dos Advogados assume ainda depois a veste de examinadora. Através de exames feitos em dois diferentes momentos do estágio. Cujo conteúdo e correcção é também ela que assegura. Sendo o conteúdo do primeiro dos exames, que é apenas escrito, definido por cada centro de estágio, pelo que a nível regional ou local. E o do exame escrito final definido a nível nacional.

4.5. Em face do exposto, o estágio da advocacia em Portugal tem a duração de dois anos.

Divididos em duas diferentes fases.

A primeira das quais de seis meses. Para quem quiser, com formação teórico-prática presencial em sala. Sobre matérias de deontologia profissional e de processo civil e penal, cujos conteúdos e carga horária, a partir de 2007, serão comuns a todo o país. Visando este primeiro período habilitar o formando a desempenhar, na segunda fase do estágio, o patrocínio judiciário gratuito. Daí que tenha uma componente forense e judiciária pronunciada.

Ao fim desta primeira fase o estagiário é sujeito a um exame obrigatório àquelas três matérias, devendo obter aprovação a todas para poder prosseguir no seu estágio.

4.6. Numa segunda fase o estágio tem a duração de dezoito meses. Também para quem quiser, com formação teórico-prática presencial, em sala, ou on-line. Sobre matérias, no mínimo, de direito societário, contratual, registral e notarial e ainda de processo tributário, administrativo, laboral e de insolvência. As quais já a partir de Outubro próximo terão uma carga horária e conteúdos comuns a nível nacional.

Nesta fase o estagiário é chamado a desempenhar o patrocínio judiciário junto dos mais carenciados. E a intervir, a pedido dos respectivos patronos, no patrocínio de causas de diferente tipo. 

Finda esta segunda fase o estagiário é sujeito a um exame escrito obrigatório de âmbito nacional e depois a um exame oral, também obrigatório, perante um júri composto por advogados mais velhos ou por outros juristas de reconhecido mérito.

Exames esses nos quais serão apurados os seus conhecimentos sobre quaisquer das matérias integradas no programa geral do estágio.

Com a aprovação naqueles exames o candidato à advocacia estará em condições de pedir, finalmente, a sua inscrição como advogado.

4.7. O estágio promovido pela Ordem dos Advogados é feito nos respetivos Centros Distritais de Estágio.

Sendo a Ordem dos Advogados portuguesa de âmbito nacional, tem sete centros de estágio espalhados pelo país, a saber em Lisboa, Porto, Coimbra, Évora, Faro, Açores e Madeira, dependentes dos respectivos Conselhos Distritais.

Os quais, no seu conjunto e nesta data, asseguram o estágio a 3874 candidatos à advocacia. 

Ainda que cada um deles com realidades totalmente diferentes. Pois que os dos grandes centros urbanos congregam a grande maioria dos estagiários (Lisboa: 1760; Porto: 1396; Coimbra: 450; Évora: 131; Faro: 90; Madeira: 39; Açores: 30).


Veja-se que os de Lisboa e Porto são, em número de formandos, as maiores instituições de formação de juristas respectivamente do sul e norte de Portugal.

Sendo que o do Porto, local onde nos encontramos, e na presente data, tem 1396 formandos inscritos, nas diferentes fases do estágio. Tendo dois pólos para a formação presencial, em sala. Um na cidade do Porto e outro, mais a norte, na cidade de Guimarães. E tendo ainda um quadro de 61 formadores, nos diversos cursos ministrados, na sua esmagadora maioria advogados, mas alguns também oriundos de outras profissões jurídicas.

Por ano são abertos dois cursos de estágio, na primavera e no outono. Sendo que no centro de estágio do Porto são ainda promovidos três edições anuais de oito cursos de formação complementar, cada um deles com 16 a 20 horas, e cinco edições anuais de sete cursos on-line, cada um deles com uma duração de seis semanas. Tudo num total anual de 6804 horas de formação. Às quais acrescem numerosas conferências proferidas por  juristas de mérito.

5. É evidente que o actual modelo de estágio não é imune a críticas.

Desde logo pela dificuldade em garantir a todos os estagiários uma formação adequada, sabendo que fora dos grandes centros urbanos a formação facultada pela Ordem dos Advogados e por terceiros se torna muito mais escassa, o que obriga os formandos do interior a deslocarem-se à sede dos respectivos centros de estágio e a percorrer, às vezes, centenas de quilómetros, ou então, se não o fizerem, a ficarem sujeitos a uma formação, porventura, de menor qualidade.

Depois pelas eventuais lacunas da formação dada pelo patrono. Sujeito à pressão da escassez do tempo e ao número de estagiários, que poderá levar e muitas vezes leva a que numerosos formandos quase nada beneficiem daquele e fiquem antes abandonados à sua sorte, sobretudo na segunda fase do estágio.

Finalmente, as dificuldades de gestão dos meios humanos e materiais dos centros de estágio e a sustentabilidade financeira do sistema, sujeito a enormes custos.

6. No entanto, pese embora essas críticas, tem sido enorme o esforço da Ordem dos Advogados e dos advogados portugueses em manterem no seu seio a formação inicial dos candidatos à advocacia.

Na convicção profunda de que a essência da mesma só poderá ser transmitida pelos próprios pares, dos mais velhos aos mais novos, numa atitude de generosidade e disponibilidades profissionais praticamente únicas na actual sociedade. Em que o objectivo cimeiro de perpetuar a profissão se sobrepõe à natural atitude de defesa perante, no fundo, futuros concorrentes.

Certos de que todos, sempre e em última análise, compreendemos e assumimos a importância e relevo da advocacia para a afirmação do Estado de Direito, para a pacificação e desenvolvimento das relações humanas e para a defesa de um mundo democrático e livre.
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